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PROCESSO Nº: 1032/67 - CEE 

INTERESSADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

ASSUNTO    : Indicação n. 2278 do Deputado Salim Thomé objetivando a  

instalação de uma ou mais secções da FFCL de Barretos. 

 

 

 

P A R E C E R   Nº 932/67 

 

 

 

Este processo tem origem na Indicação 2.278/67 apresentada pelo 

deputado Salim Thomé, em sessão da Assembleia Legislativa, visando o 

que o Poder Executivo promova estudos para a instalação do uma ou mais 

secções da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Barretos. 

A expansão racional do sistema de ensino superior tem sido constante 

preocupação deste Conselho e seu pronunciamento tem sido 

invariavelmente orientados no sentido da realização de estudos 

sistemáticos que permitam o planejamento da ampliação da rede escolar 

existente, seja com a criação de novos institutos seja com a instalação 

dos já criados. 

A indicação do nobre deputado Salim Thomé coincide com essa 

forma de proceder, motivo por que somos de parecer seja o processo 

encaminhado à C. de Planejamento para a consideração que merecer no 

que toca à responsabilidade deste Colegiado. 

S.M.J. 

 

 

 

Em 24.11.67 

 

a) Carlos Corrêa Mascaro  
Relator 


